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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA n-E REGISTRO DE PREçOS Ne 1505/2023-DtV
PREGAO ELETRONICO DE N9 2023.05.04.01-PE

cúUsUIÁ QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Caberá a SECRETARIA DE PLANEIAMENTO, ADMINISTRÁçÂO e rlruANçaS o gerenciamento da Ata de
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das
Legislações Federais vigentes.

cúUsUIÁ QUINTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os pârticipantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa d
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro- O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA. CEARA
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Aos 15 dias do mês de MAIO de 2023, no Setor de Licitações, foi lawada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do PREGÃO ELETRÔNICO DE Ne 2o23.o5.04.o1-PE do respectivo resultado
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal, que vai assinada
pelo Ordenador de Despesa, Gestor do Regisko de Preços, e pêlos representantes legais dos detentores do
Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTAçÃo LEGAL

_ o presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO fLEfnÔI{tCO DE Ne 2o23.05,o4.01-PE, e nos
termos do Decreto Federal ne 7.892 de 23 / 01, /2073, publicado no D.O.U. de 24/01/2013, Decreto Federal
7.903/2013, bem como, no Decreto Federal nq 10.024/ 19 e Lei Federal ns A.666/93 e suas alterações
posteriores.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do oBtETo
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, üsando FUTURA E EyENTUAL conlrataÉo para
SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARA FI'TURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERJAIS
PERMANENTE, MOBILúRIOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E
ELETRÔNICOS, DE INTERESSE DÁS DIVERSAS SECR"ETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE,
para o período de 12 (doze) meses do edital de PREGÂ0 ELETRÔNI0 acima identificado que passa a fazer
parte desta Ata, iuntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classiÍicados em
primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaÉo do certâme.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes

,._ assegurada a preferência em igualdade de condições.

CúUSULÂ TERCETRA - DA VALIDÁDE DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS
O prazo de ügência da ata de registro de preços será de 12 [doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Art 12. do Decreto 7.892 de 23 de laneiro de 2013. O prazo de validade
da atâ de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso III do § 3q do art. 15 da Lei nq 8.666. de 199 3.
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para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo podeÉ ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente iustificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

cúusuLq sExrA - DAs oBRIGAçÕES E RESPoNSÂBTLTDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços :§sumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e adminisüação do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.
Parágrafo Segundo - Cabení à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas

,-, conforme as Legislações ügentes que regem este procedimento.
Paúgrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
a:

a] atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (sJ participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remaneiamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua ügência.
bJ fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Barroquinha sobre a pretensão de
órgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigênciâ da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratânte ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do obieto, não podendo ser arguido para efeito de exclusâo ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratânte proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, preüdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras proyidências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas

,_ e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicíveis ao pessoal empregado na execuÉo
contratua[.
gJ Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 fünte e quatro) horas.
hJ Substituir ou reparar o obieto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do ob.ieto contratual cuia
condutâ seia considerada indeselável pela fiscalização da contratânte;
jJ Refazer o obieto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as

especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oitoJ, contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do obieto, responsabilizando-se pelo peíodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
ll Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Ne 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CúUSULA SÉTIMA - DoS PREçoS REGISTRADOS

RUA LiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:62.410-000 - TELEFONE: (84) 36.23 1137
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Os preços registrados são os preços unilários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

clÁusutÁ oITAvA - DA REvrsÃo Dos pREços REcIsrRADos

Será admitido o reaiuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de ügência igual ou
superior a 72 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um] ano, mediante a aplicação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei ne 8.666/93, arL 65, §1e.

O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reaiuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reaiustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
realuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratada solicitar o reaiuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à
datá em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [umJ ano, ou na data do encerramento da
ügência do contrato, caso não haja prorrogação.
Caso a Contratada não solicite o rearuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão
do direito ao reaiuste.
Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reaiuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno mínimo de 01 (uml ano, contado na forma preüstâ neste Edital.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reaiuste adotado, a
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seia divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
Os novos valores contratuais decorrentes do reaiuste terão suas ügências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (uml ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem preiuízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros;
A decisão sobre o pedido de reaiuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta] dias, contados a partir da
data da solicitâção da Contratada.
Os reaiustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

=, cúUsULÂ NoNA - Do CANCELAMENT0 Do REGISTRO DE PREçOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações preüstas na
legalidade da legislação ügente para estes atos,

CúUSULA DÉCIMÁ - DAS CONDIÇÕES PARÂ AQUISIç{O E/OU PRESTAçÁO DOS SERVIçOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão adúr desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedoresJ.

PaÉgrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções preüstas em lei e no instrumento contratual.
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo â este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CúUSUTÁ DÉCIMA PRIMEIRÂ - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edi
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidad
contratuais.

RUA LiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:62-41O-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PAGAMENTo
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submêterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei Ne.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
DAS ORDENS DE COMPRAS:Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada üa fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipaL
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de

.- Compra;

b) No prazo de no miáximo de 05 [cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no horário de
07h às 13h fhorário local).
O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciül do fornecedor por
úcio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
Para os produtos/serviços obietos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(sl gestora{s) do Município de Barroquinha/CE.
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas iunto a(s) unidade(sJ
gestora(s).
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 [ünte e quatroJ horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

v contidas no Termo de Referência, nos anexos dêssê instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, tâxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

iudiciais ou extrajudiciais, seiam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes selam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto em que se
verificarem ücios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentadâ pela Conratâda, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentâda pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.
Havendo erro na apresentação da Notâ Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratâda
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pâgamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sançôes cabÍveis, câso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de
pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio preüsto na legislação
ügente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

-. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventurâ não tenha sido acordada no contrato.
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
âtraso, o vâlor deüdo deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data preüsta e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizações nos sub-períodos inferiores a 30(trintal dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os üncu.los deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multâs eventualmente registradas.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10,520, de 2002, a licitante/Adiudicatária que, no
decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentaÉo falsa;

..- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Enseiar o retardamento da execução do certame.
A licitante/Adiudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
suieita, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(sJ item(s) prejudicadofs] pela conduta do
licitânte;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência
A aplicação de qualquer das penâlidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento preústo na Lei ne 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graüdade da conduta do
infrator, o caráter educaüvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princÍpio da
proporcionalidade.

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARA
CEP:62-41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137
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As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo miáximo de 1
recebimento da comunicação enüada pela autoridade competente, ou, quan
Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui preüstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

Flso
I

c L

0 (dez) dias, a contar
do for o caso, inscritâs na Díüda

isoladas ou, no caso das multas,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA-D0S RECURSoS oRçÁMENTÁRIos
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de
Barroquinha, a ser informada da lawatura do contrato.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA . Do FoRo
Fica eleito o foro do município de Barroquinha, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resoMdas pelos meios administrativos.

CúUSULA DÉCIMÁ QUINTA - Dos StGNATÁRIos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Barroquinha-CE, 15 de Maio de 2023

SIGNÁTARIOS:

É G PERE
4s'

Secr
los DOS SANTO
o de Planejamento, ministração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIÁDORÂ DA ARP

F.D. COMERCIAL LTDA.TíE
CN PJ : 30. 744.060 / 0oo 7 -49

IOSÉ FERNANDO DASILVA RTBETRO FILHO
CPF: (M0.378.553-03

RUA LiVtO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137
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ESTADO DO CEÂRÁ
Prefeltura Municipal de Barroquinha
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MAPA DE PREçOS (REGTSTRADOS)
PREGÃO ELETRÔNICO DE NS 2023.05.04.01-PE

óncÁo crnrucnDoR Do cERTAME: SECRETARTA DE rLÂNEJAMENTo, ADMTNTsTRAÇÃo E FINANçAS.

OBIETO: SELEçÂO DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISTçOES DE MATERIAIS
PERMANENTE, MOBILIT{RIOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E

ELETRÔNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por lote.

*
^l'.:. tü'gf

c

LOTE VII - AMPLIFICÁDORES E NOBREAKS

ITEM DESCRTÇÃO QTD
TOTAL

V. TOTAL

R$ 21.798,0038

CAIXA AMPLIFICADA COM POTÊNCIA DE lOOW RMS,

IMPEDÂNCIA DE B OHMS, SENSIBILIDADE DE 95D8,
FREQUÊNCIA DE RESPOSTA 55HZ - 2OKHZ, CONTROLE
GRÁVES/AGUDOS +/- 12D8, CONTROLE DE VOLUME
MA§TER E COM DIMENSÔES: L: 3OCM, A: 41CM, P:
26CM.

UND 14 R$ 1.ss7,00

31 R$ 150,00

oE

R$ 4.650,00

6

39

ESTABILIZADOR 3OOVA" ESPECIFICAçÕES: DESIGN

MODERNO E ACRADÁVEL DE FÁCIL MANUSEIO.
MICROPROCESSADO: MICROPROCESSAD0R RISC DE
ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA FLASH,
INTEGRANDO DIVERSAS FUNÇÔES PERIFÉRICAS,
AUMENTANDO A CONFIÁBILIDADE E O DESEMPENHO
DO CIRCUITO ELETRÔNICO. ATENDE A NORMA
BRASILEIRA PARA ESTABILIZADORES DE TENSÀO NBR
14373:2OO6. ESTABILIZADOR COM 7 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÀO: NO MODELO BIVOLT (EM REDE 11-5V-J.
ESTABILIZÁDOR COM 6 ESTÁGIOS DE REGULAçÂO: NOS

MoDELOS MONOVOLT (EM REDE 115V-) E BMLT
(EM REDE 22OV-). FUNçÃO TRUE RMS: ANALISA
CORRETAMENTE OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA
PERMITINDO A ATUAçÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO.
INDICADA PARA TODOS OS TIPOS DE REDE,

PRINCIPALMENTE PARA REDES INSTÁVEIS. BOTÃO
LIGAIDESLIGA TEMPORIZADO: PARA EVITÂR
ACIONAMENTO/DESLIGAMENTO ACIDENTAL OU
INVOLUNTÁRIO. 1 LED VERDE NO PAINEL FRONTAL,
PARA INDICAR O FUNCIONAMENTO DO
ESTABILIZADOR SINALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO:
REDE, SIJB/SOBRETENSÃO E SOBRECARGÁ. MODELO
BIVOLT AUTOIú{TICO: TENSÃO NOMINÂL DE ENTRADA
715/t27 /220V- E SAÍDA 115V-. MODELO
MONOVOLT: TENSÃO NOMINAL DE ENTRÁDA E DE
SAíDA 115V-, 4 ToMADAS ELÉTRICAS DE SAíDA No
PADRÂO NBR 14136. GABINETE EM PI,I{STICO
ANTICHAMÀ FILTRO DE LINHA INTERNO: ATENUA
RUÍDos PRoVENIENTES DA REDE ELÉTRICA (EM
MODO COMUM E DIFERENCIAL), PROTEçÔES: CURTO.
ctRcutTo. - suRTos DE TENsÃo (DESCARGA

SOBRETENSÂO DE REDE. NESTAS

UND

d E o

ELÉTruCA SUB

RUA LiVIO ROCHA VERAS, N' 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.4íO-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23-478-597,/OOOí -80
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ESTADO DO CEÁRÁ

Prefeitura Municipal de Barroqüinha 0un,"

C.PL,

/pal dê

OCORRENCIÂS, O ESTABILIZADOR DESLIGA E

RESTAURA AS SUAS ATIVIDADES AUTOMATICAMENTE
NO RETORNO DA ENERGIA ELÉTRICÀ
SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO. SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO.

40

ESTABILIZADOR SOOVA ESPECIFICAÇÔES:
POTÊNCIA:5OOVA/5OOW. TENSÃo DE ENTRADA:
77s/L27 /220V- AUTOMÁTrCO. CORRENTE DE
ENTP.ADA: 4,8 / 4 / 2,5 A TENSÃO DE SaiOa: trsV.
FREQUÊNCIA: 60HZ. FUSíVEL: 6C. MICROPROCESSADO:
RISC/FLASH DE ÁLTA VELOCIDADE. FUNÇÃO TRUE
RMS TENSAO: BIVOLT AUTOMATICO 500 VA
TOMADAS: 6 TOMADAS NO PÂDRÂO NBR 14136 PARA
5OO VA BIVOLT. FILTRO DE LINHA INTERNO. LED:
INDICA O MODO DE OPERAÇÃO DA REDE E
FUNCIONAMENTO DO ESTABILIZADOR PROTEÇÔES:
CURTO-CIRCUITO. SURTOS DE TENSÃO (DESCARGA

ELÉTRIcA). sUB/SoBRETENSÃO DE REDE. NESTAS
OCORRÊNCIA§ O ESTABILIZADOR DESLIGA E

RESTAURÂ AS SUAS ATIVIDADES AUTOMATICâMENTE
NO RETORNO DA ENERGIA ELÉTRICA
SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO. SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO. PACOTE ALERTA 24H COM OS SERVIÇOS:
MONITORAMENTO REMOTO DE AMBIENTE. VÍDEO AO
VIVO VIÁ CELULAR LOCALIZÁDOR GPS VIA CELULAR.
ALARME ANTI-INTRUSÂO. PC REMOTO. CONTEÚDO DA
EMBALAGEM: 01 ESTABILIZADOR GARANTIA: 12
MESES DE GÁRÁNTIÀ PESO: 3405 GRAMAS.

UND 29 R$ 221,30 R$ 6.417,70

UND R$ 1.100,10 R$ 17.601,6047

NOBREAK 15OO VA. ESPECIFICAÇÕES: SAÍDA:
CAPACIDADE DE ENERGTA DE SAíDA 9OOWA'ITS / 1.5
KVA; POTÊNCIA Mi{XIMe COXptCUÚVEL (WA]-[S)
9O0WATTS / 1.5 KVA; TENSÃO NOMTNAL DE SAÍDA
12OV; DISTORÇÃO DA TENSÃO DE SAíDA MENOS DE

5%; FREQÜÊNCIA DE SAÍDA ISINCRONIZADA COM
REDE ELÉTRICA) 47 . 53 HZ PARA 50 HZ NOMINAL, 57 -
63 HZ PARA 60 HZ N0MINAL; TOPOLOCIA LINE
INTERASIIVE TIPO DE FORMA DE ONDA ONDA
SENOIDAL; ENTRÁDA: TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA
120V; FREQUÊNCh DE ENTRADA 50/60HZ +/- 3HZ
(AUTO SENSING); TIPO DE CONEXÃO DE ENTRÁDA NBR
14136; COMPRIMENTO DO CABO 1,83METROS;
BATERIAS & TEMPO DE OPERAÇÃO: TIPO DE BATERIA:
BATERIA SELADA CHUMBO.ACÍDO LIVRE DE
MANUTENçÂO : Â PROVA DE VASAMENTO; TEMPO DE
RECARGA TíPICO 3HORA(S); VIDA ÚTIL ESPERÂDA DAS
BATERIAS (ÂNOS) 3 - 5; QUANTIDADE DE RBC" 1;
CAPACIDADE VAIHORÂ DÂ BATERIÁ 220;
COMUNICAÇÃO & GERENCIAMENTO: ÍNTERFACE
PORT(SI Rl-45 SERIAL, USB; PAINEL DE CONTROLE
CONSOLE LCD DE STATUS E CONTROLE MULTIFUNçÃO;
ALARME SONORO SOAR ALARME QUANDO NA BATERIA
; AIÁRME DISTINTO DE POUCA BATERIA :

CONFIGURÁÇÂO DE'DETÁYS'; PROTEçÃO CONTRA
SURTOS E FILTRAGEM REGIME NOMINAL DE PICOS DE

RUA LIVIO ROCHA VERAS, Nô 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP:.62.410-000 - TELEFONE: (8a) 3623 1137

CNPJ: 23-478 -597 lOOO1 -aO
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ESTÁDO DO CEÁR]í
Prefeltura Municipal de Barroquinha

I
cqL

%n*rr, ous*"

TENSÃO DE ENERGIA 459IOULES; FILTRAGEM FULL
TIME MULTI-POLE NOISE FILTERING : 0.3% IEEE
SURGE LET-THROUGH : ZERO CLAMPING RESPONSE
TIME : MEETS UL 1449; AMBIENTAL: TEMPERATURÁ
DE OPERAÇÃO O - 40 "C; UMIDADE RELÁTIVA DE
oPERÁÇÃO 0 - 95 o/o; ELEVAÇÂO DE OPERAçÃO O-

3000METROS; TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO -
15 - 45 "C; UMIDADE RELATIVA DE ARMAZENAMENTO
O - 95 7O; ELEVAÇÃO DE ARMAZENAMENTO O-

l5OOOMETROS; RUÍDO AUDÍVEL A 1 METRO DA
SUPERFÍCIE DA UNIDADE 45.ODBA; DISSIPAÇÃO
TÉRMrcÀ oNLTNE 135.oBTU/HR; úsrco: DTMENSôES
MAXTMAS DE ALTURA 219MM , 21.9CM; DIMENSOES
MÁxIMAs DE LARGURA 171MM , 17.1cM; DIMENSÔES
MIÁXIMAs DE PRoFUNDIDADE 439MM , 43.9CM; COR

PRETO; CONTEÚDO DA EMBAI,AGEM: NOBREAK
GARANTIA: 3 MESES DE GARANTIA; PESO: 21400
GRAMAS ERUTO COM EMBALAGEMI

R$ 24.031,50

d E

42

NOBREAK lOOO VA - ESPECIFICAÇ
CAPACIDADE DE ENERGIA DE SAíDA 6OOWAT'IS / 1.0
KVA; POTÊNCtA MIíXIMA CONFIGURTÁVEL IWATTS)
600WA'ITS / 1.0 KVA; TENSÀO NOMTNAL DE SAIDÁ
12OV; DTSTORÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDA MENOS DE
50ó; FREQÜÊNCIA DE SAÍDA ISINCRONIZADA COM
REDE ELÉTRICA) 5O/6OHZ +/- 3 HZTOPOLOGIA LINE
INTERACTIVE; TIPO DE FORMÂ DE ONDA ONDA
SENOIDAL; TEMPO DE TRANSFERÊNClÁ 4MS TÍPICO :

8MS MÁX ENTRADA: TENSÂO NOMINAL DE ENTRADA
12OV; FREQUÊNCrA DE ENTRÁDA 50/60HZ +/- 3 HZ
(AUTO SENSING): NPO DE CONEXÃO DE ENTRÁDA NBR
14136; C0MPRIMENTO DO CABO 1,83METROS;
INTERVALO DE TENSÃO DE ENTRADA AIUSTÁVEL
PARÁ AS PRINCIPAIS OPERAçÔES 93 - 13OV; BATERIAS
& TEMPO DE OPERAÇÃO: TIPO DE BATERIA: BATERIA
SELADA CHUMBO-AC[DO LÍVRE DE MANUTENÇáO : Â
PROVA DE VASAMENTO; TEMPO DE RECARGA TÍPICO
3HORA(S) VIDA ÚTIL ESPERADA DAS BATERIAS IANOSJ
3 - 5; QUANTIDADE DE RBC* 1; CoMUNIcAÇÁo &
GERENCIAMENTO; INTERFACE PORT(S) Rl-45 SERIAL ,

USB; PAINEL DE CONTROLE CONSOLE LCD DE STATUS

E CONTROLE MULTIFUNçÃO; ALARME SONORO SOAR
ALARME QUANDO NA BATERIA : ALARME DISTINTO DE
POUCA BATERIA; PROTEÇÃO CONTRÁ SURTOS E
FILTRAGEM; REGIME NOMINAL DE PICOS DE TENSÃO
DE ENERGIA 455IOULESFILTRÁGEM FULL TIME MULTI.
POLE NOISE FILTERING : 0.3olo IEEE SURGE LE-f-
THROUGH : ZERO CLAMPING RESPONSE TtME : MEETS
UL 1449; AMBIENTAL: TEMPERATURA DE OPERAçÂO O

- 40 "C; UMIDADE RELATIVA DE OPERAçAO O .95O/Oi

ELEVAçÃO DE OPERAÇÃO O-3OOOMETROS;
TEMPERATURA DE ARMÁZENAMENTO .15 - 45 'C;
UMIDADE RELATIVA DE ARMAZENÁMENTO O - 95 %;
ELEVAÇÃO DE ARMAZENAMENTO O-l5OOOMETROS;
RUÍDo AUDíVEL A 1 METRO DA SUPERFíCIE DÁ
UNIDADE 41.ODBA DISSIPAÇÂO TÉRMICA ONLINE

FISICO: DIMENSOES MAXIMAS DE

UND

d E o

ES: DA:

100.0BTU

R$ 649,50

EoB ERUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 oool -80
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ESTADO DO CEÁRií
Prefeiturâ Municipal de Barroquinha

Proponente: F,D, COMERCIAL LTDÂ-ME
CNPf : 30.1,14.060/0001-49
Valor global da proposta: R$ 74.498,80 (setenta e quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta

(..

centavos).
SIGNATÁRIOS:

gú oo«lrÚto an.àdo digiàllfurÊ

JOSE EEftllA,lDO D StlV RIBE|RO F|IHO
(»rÀ 15/0s/208 rxr,r:5m3ü)
Vêíiíqr. m nftps:f/vridi.ô-gôst r

DAG PE

Secretário de Planejamento, Administração e

Finanças
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARROQUINHA

GERENCIADOR DA ARP

F.D, COMERCIAL LTDA.ME
CN PJ : 3 0. 7 44.0 6 0 / 0 0O 7 -4 9

JOSÉ FERNANDO DA SILVA RIBEIRO FILHO
CPF: 040.378.553-03

DETENTOR DE PREÇOS

I

ALTURÁ 219MM , 21.9CM; DIMENSÔES MÁXIMAS DE

LARGURA I71MM , 17.1CM; DIMENSÔES MÁXIMAS DE

PROFUNDIDADE 439MM , 43.9CM; COR PRETO
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: NOBREAK; GARÁNTI-A: 3

MESES DE GARANTIA; PES0: 19680 GRAMAS (BRUTO

COM EMBATÁGEM')

TOTAL DO LOTE R$ 74.498,80

RUA LTVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (84) 3623 1137

CNPJ: 23-478-597,/OOOí -80

DOS SANTOS


